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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 6.113-A, DE 2009 

(Do Senado Federal) 
 
PLS Nº 387/2008  
OFÍCIO Nº 2045/2009 (SF) 
 
Altera a redação do caput do art. 193 da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, para dispor sobre as atividades ou operações perigosas; tendo 
parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,  
pela aprovação (relator: DEP. EUDES XAVIER). 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
S U M Á R I O 

 
 I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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                  O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O caput do art. 193 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas 

aquelas que, por sua natureza ou método de trabalho, impliquem o 

contato permanente com inflamáveis ou explosivos em condições de 

risco acentuado ou a exposição a situação de risco à vida, perigo 

iminente de acidente ou violência física. 

.........................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua 

publicação oficial. 

 

Senado Federal, em 24 de setembro de 2009. 

 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943  
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V  

 DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHO  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção XIII  

 Das Atividades Insalubres ou Perigosas  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da 

regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho, aquelas que, por sua natureza ou 

métodos de trabalho, impliquem o contato permanente com inflamáveis ou explosivos em 

condições de risco acentuado. 
* Art. 193 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977. 
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§ 1º O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado um 

adicional de 30% (trinta por cento) sobre o salário sem os acréscimos resultantes de 

gratificações, prêmios ou participações nos lucros da empresa. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977. 

§ 2º O empregado poderá optar pelo adicional de insalubridade que porventura lhe 

seja devido. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977. 

 

Art. 194. O direito do empregado ao adicional de insalubridade ou de 

periculosidade cessará com a eliminação do risco à sua saúde ou integridade física, nos termos 

desta Seção e das normas expedidas pelo Ministério do Trabalho. 
* Art. 194 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

 
I – RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Senado Federal, que 

objetiva incluir novos riscos dentro do conceito de periculosidade previsto no art. 193 

da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-lei n.º 5.452, 

de 1º de maio de 1943. 

O projeto de lei traz a seguinte proposta de nova redação para 

o artigo citado: 

“Art. 193. São consideradas atividades ou 

operações perigosas aquelas que, por sua 

natureza ou método de trabalho, impliquem o 

contato permanente com inflamáveis ou explosivos 

em condições de risco acentuado ou a exposição a 

situação de risco à vida, perigo iminente de 

acidente ou violência física.”  

O autor da proposta, Senador Paulo Paim, justificou a 

propositura elencando os seguintes argumentos: a permanente situação de 

exposição ao risco a que estão expostos os trabalhadores da área de segurança 

privada; o fato de que a Previdência Social já considera que a atividade de perigo, 

como a de vigilante, é merecedora de aposentadoria especial; apesar do risco de 

violência, de acidente ou de morte não serem economicamente avaliáveis, a medida 

serve de incentivo e de valorização para os profissionais da categoria. 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6113-A/2009 
 

4 

Aprovado no Senado Federal, o projeto vem a esta Casa em 

regime de prioridade e será apreciado conclusivamente pelas Comissões de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público e de Constituição e Justiça e de 

Cidadania. 

No âmbito desta Comissão, o projeto não recebeu emenda, no 

prazo regimental, aberto em 9 de novembro e encerrado no dia 16 do mesmo mês. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

A redação atual do art. 193 da Consolidação das Leis do 

Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943, tem o 

seguinte teor: 

“Art. 193. São consideradas atividades ou 

operações perigosas, na forma da regulamentação 

aprovada pelo Ministério do Trabalho, aquelas que, 

por sua natureza ou métodos de trabalho, 

impliquem o contato permanente com inflamáveis 

ou explosivos em condições de risco acentuado.” 

O projeto do Exmo. Senador Paulo Paim acresce a seguinte 

expressão: “ou a exposição a situação de risco à vida, perigo iminente de 

acidente ou violência física”. 

Este simples acréscimo possibilita que profissionais como 

salva-vidas, vigias e vigilantes, seguranças privados, dentre outros, sejam 

reconhecidos pelos esforços despendidos na tutela do patrimônio e da vida das 

pessoas. Esta tarefa é onerosa e sempre sujeita aos riscos decorrentes da 

exposição à violência e à ganância. 

É bem verdade que o simples pagamento de um adicional por 

riscos não é o suficiente para debelar o próprio risco. A luta contra a violência, 

todavia, passa pelo esforço destes profissionais, que devem ser reconhecidos e 

valorizados pela sociedade, pelo Estado e pelo Parlamento. 
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Diante do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei n.º 

6.113, de 2009. 

Sala da Comissão, em 18 de maio 2010. 

Deputado EUDES XAVIER 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
  

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 6.113/09, nos 
termos do parecer do relator, Deputado Eudes Xavier.  
 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 

Alex Canziani - Presidente, Gorete Pereira, Vicentinho e Sabino Castelo 
Branco - Vice-Presidentes, Chico Daltro, Daniel Almeida, Edgar Moury, Eudes 
Xavier, Fernando Nascimento, Geraldo Pudim, Júlio Delgado, Luciano Castro, 
Manuela d'Ávila, Mauro Nazif, Paulo Pereira da Silva, Paulo Rocha, Roberto 
Santiago, Thelma de Oliveira, Vanessa Grazziotin, Wilson Braga, Carlos Santana, 
Ilderlei Cordeiro, Major Fábio e Sebastião Bala Rocha.  

 
Sala da Comissão, em 26 de maio de 2010. 

 

Deputado ALEX CANZIANI  
Presidente 

FIM DO DOCUMENTO 


